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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

 

 

Trata-se de impugnação apresentada pela TELEMAR, no dia 15/04/2021, aos termos do edital 

BDMG-12/2021, da qual conheço, por sua tempestividade e por entender cumpridos os 

pressupostos para a admissão. 

 

Passo ao exame dos pontos levantados no instrumento impugnativo, os quais considerei em 

sua completude, mas consignarei sinteticamente, sempre em excertos literais, entre aspas e 

em itálico, recortados das razões trazidas pela Impugnante. 

 

 

1. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO 

 

Alega a TELEMAR que “não pode prosperar a imposição editalícia de impedimento de 

participação de empresas em regime de consórcio”, que “tal determinação fulmina diretamente 

a competitividade do certame por não existir grande número de empresas qualificadas para 

prestação do serviço licitado e pela própria complexidade do objeto licitado” e que “verifica-se 

que o próprio artigo 33 da Lei nº 8666/93 permite expressamente a participação de empresas 

em consórcio”. 

 

Preliminarmente, tenha-se que a edição da Lei Federal 13.303/2016, o estatuto jurídico da 

empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem 

atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 

deu efetividade às modificações introduzidas pela EC19/1988 na Constituição da República, 

arts. 22 e 173, de maneira que o BDMG, empresa pública do Estado de Minas Gerais, já não 

se vincula, nem mesmo subsidiariamente, ao que prescreve a Lei Federal 8.666/93. 

 
 

Improcedentes as alegações da Impugnante. 
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Mediante consulta ao portal da ANATEL1 na internet, verifica-se que, em 16/04/2021, há, 

somente no município de Belo Horizonte, 96 (noventa e seis) empresas autorizadas a 

prestarem isoladamente os serviços objeto do contrato advindo do certame. 

 

Não há que se falar, portanto, em cerceamento de competitividade por não existirem muitas 

prestadoras qualificadas para a execução das funções licitadas. 

 

Nessa realidade, a orientação do TCU é pela não permissão de consórcios, nos seguintes 

termos: 

 

A regra, no procedimento licitatório, é a participação de empresas 
individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união de 
esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam 
a participação isolada de empresas com condições de, sozinhas, atenderem 
todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, casos em que a 
participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes. (Acórdão 
1417/2008 – Plenário) 

 

É também como percebe o Marçal Justen Filho2: 

 

2) Consórcio e dominação de mercados 
Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Assim 
se passa porque, como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode 
conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco 
da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 
competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia 
retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de 
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a 
competição. 

 

Posto isso e ressaltado o caráter de discricionariedade do BDMG em optar pela não 

participação de consórcios, reconhecido pela própria TELEMAR, permanecerá a vedação 

impugnada, por privilegiar – e não prejudicar, como alegado – a ampliação da disputa no 

âmbito do pregão BDMG-12/2021. 

 
1 BRASIL. ANATEL. Prestadoras do Serviço de Comunicação Multimídia. Minas Gerais. Belo Horizonte. Disponível em: 

<https://sistemas.anatel.gov.br/stel/consultas/ListaPrestadorasLocalidade/tela.asp>  Acesso em: 16 abr. 2021. 
 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 18. ed. rev. atual. ampl. São Paulo: Editora Revista 

dos Tribunais, 2019, p. 833. 

https://sistemas.anatel.gov.br/stel/consultas/ListaPrestadorasLocalidade/tela.asp
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2. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO EXCESSIVA 

 

Expende a impugnante que “o item 9.3 do Edital dispõe que o pregoeiro consultará os sistemas 

de registros de sanções CAFIMP e CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, 

cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame”, fazendo remissão a disposições de 

lei não aplicável ao BDMG e às determinações da Constituição da República, art. 37, XXI, e 

requerendo “a exclusão da exigência prevista dos itens do Edital, em comento, para que não 

sejam consultados os sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO 

TCU, CNJ E CEIS como condição de habilitação, posto que não está previsto nos itens 27 a 

31 da Lei n.º 8.666/1993”. 

 

O pedido não será acolhido. 

 

Não somente a Lei 8.666/1993, mas as prescrições do art. 37, inciso XXI, da Constituição não 

se aplicam ao BDMG. Eis como percebe o Marçal Justen Filho: 

 

A redação original da CF/1988 previa um regime jurídico geral e uniforme para 
as contratações administrativas. Toda a atividade contratual da Administração 
Pública, inclusive da Administração indireta com personalidade jurídica de 
direito privado, subordinava-se à regra do art. 37, XXI, da CF/1988. Até por isso 
e enquanto vigente esse modelo, foi editada a Lei 8.666/1993 – adotando um 
regime uniforme para todas as contratações administrativas. 
 
A alteração superveniente, promovida pela EC 19/1998, acarretou a redução do 
âmbito de vigência do art. 37, XXI. Com a nova redação, o art. 22, XXVII, passou 
a determinar que o referido art. 37, XXI, aplicava-se apenas para a 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional. Já as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, exploradoras de atividade 
econômica, passavam a se sujeitar ao art. 173. §1°, III, da CF/1988. 
 
A diferenciação consagrada constitucionalmente não pode ser negada. Não é 
admissível o argumento de que, em face da Constituição, admitir-se-ia a 
existência de um mesmo e único regime licitatório e contratual para todos os 
sujeitos integrantes da Administração Pública. Essa tese equivale a tornar inútil 
a EC 19/1998. 
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Segundo o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais3, as licitações instauradas pelo 

Banco submetem-se “a regime jurídico próprio, consagrado na Lei n. 13.303, de 2016, de modo 

que, ressalvadas as disposições legais em sentido contrário, não se aplicam à espécie as 

disposições da Lei n. 8.666, de 1993”. 

 

Com efeito, a não inscrição no CEIS e no CAFIMP é condição de participação no certame. 

 

A consulta ao CEIS é obrigação decorrente da lei 13.303, que em seu art. 37 determina: 

 

Art. 37. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão informar 
os dados relativos às sanções por elas aplicadas aos contratados, nos termos 
definidos no art. 83, de forma a manter atualizado o cadastro de empresas 
inidôneas de que trata o art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 1º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá 
disputar licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de 
contrato. 

 

Em relação ao CAFIMP, a Lei Estadual 13.994/2001, que institui o Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual, aplica-se ao BDMG, 

nos termos do art. 1º, e o Decreto Estadual 45.902/2012, que regulamenta a lei, prescreve: 

 

Art. 52. É obrigatória a consulta prévia ao CAFIMP para: 
I - realização de pagamentos; 
II - celebração de convênios, acordos, ajustes, contratos e respectivos 
aditamentos, que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos; 
III - habilitação em processo licitatório. 

 

 

A condição de não inscrição no CAFIMP e no CEIS é verificada no momento da habilitação, 

tendo em conta inclusive o sigilo das propostas, que vigorará até o estabelecimento da 

classificação, após a fase competitiva. 

 

Portanto, a regra altercada será mantida, vez que decorre de imposição legal. 

 

 

 
3 MINAS GERAIS. Tribunal de Contas do Estado. Denúncia n. 1054240. Rel. Cons. Gilberto Diniz. Sessão do dia 14/03/2019. 

Disponibilizada no DOC do dia 05/04/2019.  Disponível em: 
 <https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1822260>  

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=1822260
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3. DA IMPOSSIBILIDADE DE PROMOVER A INVESTIGAÇÃO SOBRE A ÁRVORE 

GENEALÓGICA DOS SÓCIOS E FUNCIONÁRIOS 

 

Alega a TELEMAR que “o item 3.3, alíneas ‘III’, ‘IV’, ‘VI’, ‘VII’, ‘VIII’, ‘IX’, ‘XII’ e ‘XIII’ do Edital, 

vedam inclusive a participação de empresas prestadoras de serviços que tenham como sócios, 

gerentes, diretores ou seus parentes, até o terceiro grau civil, com algum vínculo com os 

Correios ou com empresas penalizadas pela administração pública”, que “não é possível 

obrigar as operadoras de serviços de telecomunicações do porte da Oi a prestar declarações 

deste tipo”, fazendo nova remissão à Lei Geral de Licitações e ao princípio da legalidade, 

requerendo “a exclusão da exigência prevista nos itens em comento em atendimento ao 

princípio da legalidade”. 

 

O pedido não será atendido. 

 

O alcance objetivo da Lei Federal 8.666/93 sobre esta licitação restringe-se ao que determina 

Lei Federal 13.303/2019 nos artigos 41 e 55, inciso III. Tal limite advém do estabelecimento de 

regimes licitatórios diferenciados, pela Constituição da República, conforme já posto e 

reiterado. 

 

Os requisitos de participação decorrem de comandos expressos na legislação específica. Diz 

a Lei 13.303/2016: 

 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela 
empresa pública ou sociedade de economia mista a empresa: 
... 
I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de 
economia mista contratante; 
II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 
... 
IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 
declarada inidônea; 
V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram 
ensejo à sanção; 
... 
Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput: 
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... 
II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 
a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou 
contratação; 
c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de 
economia mista esteja vinculada. 
III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo 
de gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou 
sociedade de economia mista promotora da licitação ou contratante há menos 
de 6 (seis) meses 

 

Portanto, em observação ao princípio da legalidade, o edital não será alterado. 

 

 

4. REAJUSTE DOS PREÇOS 

 

Insurgindo-se contra o que dispõe o edital, Anexo IV, item 5.3, a TELEMAR, juntando excertos 

de bibliografia técnica específica e remetendo ao que dispõem a Constituição da República, 

art. 37, XXI, e a Lei Federal 8.666/93, acerca do reajuste dos valores contratados, requer “a 

adequação do item 5.3 da Minuta do Contrato, de modo que o reajuste dos preços seja 

realizado da seguinte forma: ‘A Contratada poderá reajustar os preços de cobrança dos 

serviços a cada 12 meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, 

considerando seu valor básico o atualizado até esta data, devendo ser utilizado como índice 

de reajuste o IGP-Dl’”. 

 

O pedido não terá provimento. 
 

Preliminarmente, reitere-se mais uma vez que o pregão do BDMG, empresa pública do Estado 

de Minas Gerais, não se vincula, nem mesmo subsidiariamente, ao que prescreve a Lei Federal 

8.666/93.   segundo o entendimento da bibliografia técnica. Tenha-se, da Constituição da 

República: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
... 
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 
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disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 
economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III 
... 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária 
aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme definidos em lei. 
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de 
produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo 
sobre: 
... 
III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
observados os princípios da administração pública; 

 

Sobre o reajustamento de valores contratados, o estatuto jurídico da empresa pública – Lei 

Federal 13.303/2016 – assim define: 

 

Art. 69. São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei: 
... 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento. 

  

No edital, tais requisitos foram supridos no Anexo IV, cláusulas quinta e sexta. 

 

Sobre a utilização de índice de reajuste diverso do estabelecido no item altercado do edital, a 

impugnante não expõe razões determinantes para a alteração requerida, consistindo 

fundamentalmente seu arrazoado em remissões à Lei Geral de Licitações, não aplicável ao 

BDMG, e em definições sobre o modus operandi das empresas de telecomunicações. 

 

Por outro lado, o IPCA é índice padrão de reajustamento estipulado pelo Governo do Estado, 

mediante a Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8.888/2013, e sua aplicação tanto atende à 

regra da Lei Federal 10.192/2011, art. 2º, quanto privilegia o princípio da economicidade ao 

qual se junge o Banco, nos termos da Lei Federal 13.303/2016, art. 31, caput. 

 

Assim, a regra impugnada será mantida. 
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5. GARANTIAS À CONTRATADA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA CONTRATANTE 

 

Pugna a TELEMAR, novamente fundamentando-se na Lei Geral não aplicável ao BDMG, que 

“a correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A razão 

pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o de 

telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para a 

Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada” e que “faz-se necessária a alteração do item 

6.11 da Minuta do Contrato referente ao ressarcimento referente ao atraso no pagamento da 

parcela contratada por parte do Contratante, de modo a incidir multa de 2% sobre o valor da 

fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a correção monetária pelo 

IGP-DI”. 

 

Pedido não acolhido. 

 

O princípio da economicidade obriga as condições editalícias, por força da lei, conforme já 

posto. 

 

 

6. DAS PENALIDADES EXCESSIVAS 

 

Defende a Impugnante, apegando-se equivocadamente à Lei 8.666/93, conforme repisado, 

que “o item 13.4, alínea ‘b’ da Minuta do Contrato determina a aplicação de multas que 

extrapolam o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato estabelecido pelo Decreto 

nº 22.626/33, em vigor conforme Decreto de 29 de novembro de 1991” que “a fixação de multa 

nesse patamar também ofende a Medida Provisória nº 2.172/01 (e suas reedições), aplicável 

a todas as modalidades de contratação, inclusive aquelas firmadas entre particulares e 

Administração Pública” e “requer a adequação do 13.4, alínea ‘b’ da Minuta do Contrato, para 

que as multas aplicadas observem o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato”. 

 

Pedido não acolhido. 

 

É discricionário da Administração definição do valor da multa, como reconhece a própria 

Impugnante, e tendo em vista a natureza dos serviços objeto do edital impugnado é razoável 

o estabelecimento do patamar de 20%, nos termos do edital, ANEXO V, item 13.4.b. 



 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. – BDMG 

PREGÃO ELETRÔNICO BDMG-12/2021 
Nº DO PROCESSO DE COMPRAS NO PORTAL COMPRAS MG: 5201006 000003/2021 

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 
 
 

 
9 / 15 

 

 

Nesse sentido decidiram o STJ e o TJMG, conforme abaixo.  

 

Definiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA DE MULTA IMPOSTA POR 
INEXECUÇÃO TOTAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O ato impugnado neste mandado de segurança – consubstanciado no 
indeferimento da solicitação de dispensa de pagamento de multa prevista em 
contrato administrativo – não viola o princípio da legalidade a que se refere o 
art. 37, caput, da Constituição da República, tampouco os arts. 393 do Código 
Civil e 70 da Lei 8.666/93. A inexecução contratual não decorreu de força maior 
ou de fato de terceiro, mas de conduta culposa da impetrante. 
2. Não assiste razão à recorrente quando alega que teria havido violação do 
princípio do interesse público. A pretensão de que a multa não seja aplicada 
constitui e integra o rol dos interesses meramente privados da impetrante. A sua 
aplicação, ao reverso, tem por escopo o interesse público: (I) por conferir 
efetividade às normas da Lei 8.666/93 relativas à inexecução contratual; (II) por 
ter efeito e caráter didático, obstando ações temerárias por parte dos 
pretendentes a contratar com a Administração Pública (e a conduta da 
impetrante foi temerária e negligente). O contrato tem por objeto atender 
finalidade pública que será postergada e adiada pela necessidade de se realizar 
nova contratação. Há que ser considerado o tempo e os recursos financeiros e 
humanos empreendidos na licitação e na contratação. Portanto, violadora do 
interesse público seria a não aplicação de sanção legal e contratualmente 
prevista para a hipótese. 
3. Não procede a alegada violação dos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. Dada a inexecução do contrato administrativo em questão, para 
o qual ficou avençado o valor total de R$ 3.877.046,00, não deve ser 
considerada desproporcional ou desrazoável a multa fixada em vinte por 
cento (20%) sobre o valor correspondente apenas aos componentes de 
hardware e software da Solução de Automação de Fitoteca contratada. 
4. Não merece prosperar a alegada violação do princípio da motivação dos atos 
administrativos. A decisão que indeferiu a solicitação de dispensa da multa 
contratual indicou os fundamentos de fato e de direito necessários para a 
imposição da sanção administrativa. O motivo de direito foi a previsão legal e 
contratual expressa da multa. O motivo de fato foram a inexecução contratual e 
a conduta culposa da impetrante. 
5. Recurso ordinário desprovido. 
(RMS 21949/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 
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De julgado do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, tem-se: 

 

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CONTRATO 
ADMINISTRAVO. RESCISÃO UNILATERAL PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. POSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. OBEDIÊNCIA AO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. 
MULTA CONTRATUAL. PREVISÃO CONTRATUAL. ARBITRAMENTO. 
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPOCIONALIDADE. 
PRETENSÃO JÁ ANALISADA PELO COLEGIADO. REDISCUSSÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. FINS DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO 
ACOLHIMENTO.  
I. Não havendo no acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 
535 do CPC a justificar a interposição dos embargos declaratórios, o recurso 
deve ser rejeitado.  
II. Demonstrado por meios probatórios fáticos, que o atraso no cronograma da 
execução do objeto contratual ocorreu por culpa exclusiva da empresa 
contratada, mostra-se possível à rescisão contratual unilateral pela 
Administração Pública.  
III. Aplica-se a multa contratual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, em atendimento aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.  
IV. Insustentável na via dos embargos de declaração, reavivar a própria 
discussão em torno do tema controvertido, sem o apontamento mínimo de vício 
no acórdão, o que escapa aos estreitos limites dos declaratórios, já que este 
recurso constitui em meio de integração e não de revisão do que foi decido no 
acórdão.  
V. O julgador não está obrigado a se manifestar expressamente sobre todos os 
dispositivos e argumentos trazidos pela parte, se já houver encontrado motivos 
suficientes para fundamentar a sua convicção/decisão.  
VI. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios só 
serão admitidos se a decisão padecer de algum dos vícios elencados no art. 
535 do CPC. (TJMG - Embargos de Declaração- Cv 1.0024.10.198514-1/002, 
Relator(a): Des.(a) Washington Ferreira , 7ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 
23/07/2013, publicação da súmula em 26/07/2013) 

 

Considere-se ainda, pela razoabilidade da regra combatida, que o Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal editou a Portaria GPR 2037/2017, em que define percentual limite acima do 

estabelecido pelo BDMG: 

 

Art. 19... 
 
§ 2º A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no 
percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, 
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nos termos definidos no edital ou no contrato. 
 
§ 3º A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa 
no percentual de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor 
total do contrato, nos termos definidos no edital ou no contrato. (Disponível em: 
<https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-
gpr/2017/portaria-gpr-2037-de-04-09-2017> 
 Acesso em: 19 abr. 2021.) 

 

 

7. DA RAZOABILIDADE NA APLICAÇÃO DA MULTA 

 

A Impugnante proclama ainda que “item 11.3 do Edital e 13.1 da Minuta do Contrato não faz 

distinção quanto as penalidades aplicadas nos casos de inexecução total e parcial do Contrato” 

e que “o princípio da razoabilidade acarreta a impossibilidade de impor consequências de 

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei 

ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais”, requerendo “a alteração dos itens 

11.3 do Edital e 13.1 da Minuta do Contrato, de modo que a base de cálculo para a aplicação 

da multa, nas hipóteses de inexecução parcial, seja o valor mensal ou percentual da parcela 

inadimplida e não o valor total do Contrato”. 

 

Pedido não provido. 

 

Ao contrário do que afirma a Telemar, a distinção quanto as penalidades aplicadas em 

situações de inexecução total e parcial do contrato consta expressamente nos itens 13.4.a e 

13.4.b da minuta contratual, Anexo IV do edital. 

 

Sobre o que impõe o princípio da razoabilidade, não cabe definir como irrelevante qualquer 

defeito na execução das prestações contratuais, dada a natureza do objeto licitado. A multa 

conforme estabelecida condiz com a essencialidade dos serviços a serem contratados, para o 

funcionamento do BDMG: a qualidade do acesso à internet impacta objetivamente na eficiência 

e efetividade dos processos executados pelo Banco, tanto internamente quanto na relação 

com o cliente externo.  

 

 

8. DOS ITENS TÉCNICOS 

 

https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-2037-de-04-09-2017
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-2037-de-04-09-2017
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A. Sobre valor máximo de dotação 

 

A impugnante argumenta que o “valor de referência é inexequível e não reflete corretamente 

as importâncias necessárias para remunerar os serviços ora licitados” e requer “a adequação 

da dotação prevista no edital, de forma a ser previsto um preço justo e razoável, suficiente a 

cobrir o custo dos serviços e a permitir que o particular aufira lucro, coadunando-se assim à 

realidade do mercado”. 

 

O pedido não terá provimento. 

 

O valor de referência foi determinado consideradas estimativas comerciais obtidas por meio 

de pesquisa de preços de mercado. 

 

 

B. Da vedação à subcontratação 

 

Contra o que estabelece o edital, Anexo IV, item 2.2.4, a TELEMAR afirma “não ser razoável, 

visto que atualmente, a maioria das grandes empresas, principalmente operadoras utilizam 

equipes terceirizados para serviços acessórios como: passagem de cabeamento, instalação 

física dos roteadores, fusão e passagem de cabos ópticos, e manutenção de equipamentos de 

rede de acesso; os quais não são característico de atividade fim do serviço previsto no objeto 

deste edital, mas sim, atividades complementares/acessórias”, pedindo que “se exclua do item 

4.7 do Edital a exceção aos serviços de gerência de redes e que esteja expresso no edital tal 

permissão, ou que se permite subcontratação parcial referente aos serviços acessórios os 

quais não se caracterizam atividade fim do objeto, mas sim, atividades meio ao objeto”. 

 

Não há no edital um item 4.7. referente a “exceção dos serviços de gerência de redes”, 

prejudicada, portanto, a análise. 

 

Contudo, a vedação à subcontratação se refere à contratação de terceiros para o fornecimento 

total ou parcial de conectividade entre o BDMG e o ponto de presença da CONTRATADA, os 

quais são característicos de atividade fim do serviço previsto no objeto deste edital e que, 

portanto, não podem ser subcontratados. 

 

O edital não será alterado. 
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C. Da imprevisibilidade do momento de ocorrência de upgrade 

 

A TELEMAR, “visando que as licitantes possam ter maior precisão quanto aos custos e receitas 

estimadas, requer que o edital preveja em qual momento irá solicitar upgrades do link”. 

 

O pedido não será atendido. 

 

Para objetivação do princípio da economicidade, as alterações na velocidade de transmissão 

do circuito serão realizados conforme demanda específica do BDMG, o que não impossibilita, 

em qualquer medida, a apresentação da proposta de preços pela licitante, esta a ser elaborada 

conforme as condições e requisitos estabelecidos para a prestação dos serviços como 

definidos no instrumento convocatório. 

 

 

D. Do SLA de disponibilidade 

 

Afirma a impugnante que, “para o link de internet, objeto principal deste edital, a disponibilidade 

de portfólio é de 99,35%, estando de acordo com a Anatel exige disponibilidade mínima de 

99%. Assim, de forma à viabilizar a participação do maior número de empresas no certame e 

assim auferindo melhor vantagem econômica para administração pública, requer alteração do 

SLA de disponibilidade requerido para 99,35%”. 

 

A licitação tem como fundamento a obtenção da proposta mais vantajosa ao BDMG, 

considerados o preço e o atendimento aos requisitos conforme estabelecidos aos serviços, 

sendo o princípio da obtenção de competitividade instrumental para a consecução desse 

objetivo. 

 

O SLA de disponibilidade de 99,7% foi definido considerando-se a importância e a necessidade 

de manter de forma contínua os serviços licitados, para o regular desempenho de atividades 

essenciais do BDMG. Por isso, as premissas de redundância e alta disponibilidade precisam 

ser rigorosamente atendidas. Como referência, o SLA de disponibilidade do link dedicado de 

internet atualmente contratado pelo BDMG é de 99,6% e vem sendo cumprido regularmente 

pela atual operadora. 
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Assim, o pedido não será atendido. 

 

 

E. Do SLA de reparo 

 

A impugnante informa que o seu “prazo de atendimento para este tipo de serviço previsto no 

edital é de 06 horas” e que “a exigência de prazos inferiores à 06 horas requer soluções 

adicionais como técnicos residentes, o que oneraria sobremaneira nos preços à serem 

apresentados na Proposta” e “visando melhor vantagem financeira e economicidade para 

administração pública, requer readequação deste item de forma prever prazo dentro dos 

valores homologados pelo órgão regulador (ANATEL), bem como, para garantir ampla 

concorrência no certame e melhores preços para administração pública”. 

 

As condições estabelecidas no edital foram conforme a necessidade do BDMG, considerada 

a importância dos serviços objeto da licitação. 

 

O prazo de 4 horas será mantido, pois se trata de tempo hábil e suficiente para que o reparo 

seja efetuado pela operadora. Como referência, o SLA de reparo do link dedicado de internet 

atualmente contratado pelo BDMG é de no máximo 3 horas. 

 

 

F. Do prazo de ativação do link 

 

A impugnante, em relação ao Anexo IV do edital, item 3.1, entende “que o prazo de execução 

razoável para instalação do objeto deste edital deve ser de até 60 dias corridos, prorrogáveis 

por mais 30 dias, caso seja solicitado dilação de prazo devidamente justificada pela contratada” 

e “requer a adequação dos itens mencionados na forma acima solicitada”. 

 

O prazo de 45 dias para instalação e ativação do serviço é plenamente factível, uma vez que: 

o BDMG, onde serão prestados os serviços, localiza-se em importante via de acesso na região 

centro-sul da cidade de Belo Horizonte, por onde já passam circuitos ópticos de diversas 

operadoras de internet; e a demanda vem sido atendida, dentro dos prazos estipulados e por 

fornecedores homologados, nos certames licitatórios ao longo dos anos. 
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Portanto, o pedido não será provido. 

 

 

Ao final, a TELEMAR, “para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos 

procedimentos licitatórios” requer que este Pregoeiro “julgue motivadamente a presente 

Impugnação, no prazo de 24 horas, acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos 

termos do Edital e seus anexos, sua consequente republicação e suspensão da data de 

realização do certame”. 

 

O prazo de dois dias úteis estabelecido no edital, para o julgamento da impugnação, decorre 

da legislação específica, o Decreto Estadual 48.012/2020, art. 24, §1º, e os pedidos não serão 

acolhidos, pelas razões e fundamentos expostos, não havendo no instrumento convocatório 

mácula a qualquer princípio ou norma norteadora do certame. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Sérgio Vieira de Souza Júnior 

Pregoeiro do BDMG  


